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Ciente em / I

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: 85e21de979fl3012bb9d7b82d25790d6

PORTARIA N« 316/2021

PORTARIA N» 316/2021

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenadora
Pedagógica, do Município de Estreito - MA e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no
uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 66, VI e 90,
II, b da Lei Orgânica do Município e as disposições da Lei
Municipal n° 002-A, de 19 de Janeiro de 2017 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

lESOLVE:

Art. U' EXONERAR o(a) Senhor(a) IRENILDE RIBEIRO DA

SILVA, portador(a) do CPF n® 816.234.963-49, do cargo em
comissão de Coordenadora Pedagógica, do Município de
Estreito - MA.

Art. 2^. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado
do Maranhão, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do
Município e/ou no Diário dos Municípios da FAMEM,
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos ao dia 01 de Abril de 2021

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE ABRIL DE 2021.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Ciente em /  /

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: 8980508c2449bf5b00bdffe7694e76ba

PORTARIA N« 317/2021

PORTARIA N« 317/2021

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Coordenadora
Pedagógica, do Município de Estreito - MA e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no
uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 66, VI e 90,
II. b da Lei Orgânica do Município e as disposições da Lei
Municipal 0D2-A. de 19 de Janeiro de 2017 (Lei de Estrutura
.Administrativa do Município),

RESOLVE:

Alt. 1«. EXONERAR o(a) Senhor(a) DILENE CASTRO DA

SILVA, portador(a) do CPF n'' 747.681.743-53, do cargo em
comissão de Coordenadora Pedagógica, do Município de
Estreito - MA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado
do Maranhão, nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do
Município e/ou no Diário dos Municípios da FAMEM,
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos ao dia 29 de Março de 2021

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE ABRIL DE 2021.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Ciente em /  /

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: 66249231f350d70e4c31610eb306348I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO *

MARANHáO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 026/2021/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2021/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
cora sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira
Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela

Sr« Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n®
019360942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193-49

SSP/M, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

026/2021, processo, administrativo n.^ 033/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n» 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
futura Contratação de empresa para o fornecimento de
TESTES RÃPIDOS COVID 19 E MEDICAMENTOS

ESPECÍFICOS, para serem usados em pacientes suspeitos
ou diagnosticados da doença respiratória provocada pelo
novo Coronavinis - COVID-19, do Município de Feira Nova
do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão Eletrônico n® 006/2021, que é parte
integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem;
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DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório,
aediante anuência do órgão gerenciador, desde que
levidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666,
de 1993, e no Decreto n' 7.892, de 2013.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem)
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a
partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado
eriodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
itenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.
üs preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; eConvocar os demais
fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO
QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torae-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens
5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

DAS PENAUDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n°

7.892/2013), exceto nas hipóteses era que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n®
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS.
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1®
do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do

Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.

11. §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhao-MA, 01 de abril de 2021.

Luiza Coutlnho Macedo

Prefeita Municipal

lERTIFKADO OtCrTALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
www.famem.org.br 18/172
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Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob o n» 30.249.069/0001-14

RAFAELA MARTINS DE CARVALHO

CPF: 652.390.083-53

Sócia Administradora

Publicado ponJACKSON MACEDO ROCHA

Codigo identificador: 635e95bbe00385e2a422544cb22e7f2f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 027/2021/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 027/2021/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira

Nova do Maranhào-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n»
01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela
ir^ Lulza Coutlnho Macedo, inscrito no RG n^

H9560942001-0 SSP-MA e CPF n' 576.740.193-49

SSP/M, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n^ 027/2021, processo administrativo n.^ 033/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir;
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1. DAADESÀOÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1. A ata de registro de preços, durante sua validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993, e no
Decreto n® 7.892, de 2013.

2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere
este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador.

3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

1. DO OBJETO.
1. VALIDADE DA ATA.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
futura Contratação de empresa para o fornecimento de

TESTES RÁPIDOS COVID 19 E MEDICAMENTOS

ESPECÍFICOS, para serem usados em pacientes suspeitos
ou diagnosticados da doença respiratória provocada pelo
novo Coronavirus - COVID-19, do Município de Feira Nova

o Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo

do edital de Pregão Eletrônico n® 006/2021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição

t  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS.

1, O preço registrado, as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

1. REVISÃO E CANCELAMENTO.

1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao fornecedor.

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o fornecedor para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor

praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

1. A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

CERTIFICADO OKiTIALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMPO

www.famem.org.br 19/172
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5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
2. Convocar os demais fornecedores para assegurar

igual oportunidade de negociação.
6, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vant^osa.

1. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO

QUANDO:

1. üescumprir as condições da ata de registro de preços;
2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
ou

4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido
de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgào(s) participante{s).

1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

2. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE.

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA

MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

1. Por razão de interesse público; ou
2. A pedido do fornecedor.

1. DAS PENALIDADES.

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso
X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6®. Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

1. CONDIÇÕES GERAIS.

1. As condições gerais do fornecimento, tais como os
prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos
do art. 12, §1° do Decreto n® 7892/13.

3. A ata de realização da sessão pública do pregão,
contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão-MA, 01 de abril de 2021.

Luiza Coutinbo Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 028/2021/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 028/2021/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira

Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela

Sr^ Luiza Coutinbo Macedo, inscrito no RG n°

019360942001-0 SSP-MA e CPF n' 576.740.193-49

SSP/M, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n® 028/2021, processo administrativo n.® 033/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
futura Contratação de empresa para o fornecimento de
TESTES RÁPIDOS COVID 19 E MEDICAMENTOS

ESPECÍFICOS, para serem usados em pacientes suspeitos
ou diagnosticados da doença respiratória provocada pelo

novo Coronavirus - COVID-19, do Município de Feira Nova
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do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo

I do edital de Pregão Eletrônico n» 006/2021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição

1  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS.

1. O preço registrado, as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) propostats) são as que seguem:
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1. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1. A ata de registro de preços, durante sua validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do
certame iicitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, e no
Decreto n" 7.892, de 2013,

2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere
este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador.

3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.

1. VALIDADE DA ATA.

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12
meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

Administração convocará o fornecedor para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado,

4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

1. A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
2. Convocar os demais fornecedores para assegurar

igual oportunidade de negociação.
6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

1.

3.

4.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO

QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido
de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgào(s) participante(s).

1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

2. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA

MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

1. Por razão de interesse público; ou

2. A pedido do fornecedor.

1. REVISÃO E CANCEIAMENTO

1. DAS PENALIDADES.

2,

3,

A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao fornecedor.
Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, a

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital,

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso
X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão
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gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto n° 7.892/2013. dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

1. CONDIÇÕES GERAIS.

1. As condições gerais do fornecimento, tais como os

prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos

do art. 12, §1° do Decreto n® 7892/13.

3. A ata de realização da sessão pública do pregão,
contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do
Decreto n. 7,892, de 2014.

'ara Firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhâo-MA, 01 de abril de 2021.

DE

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

HEALTH CARE & DUBEBE IND. COM. IMF. EXP.

PRODUTOS DE HIGIENE

PESSOAL COSMÉTICOS E PERFUMARIA EIRELI

CNPJ sob o n® 18.252.904/0001-70

LUCIANO NELSON SILVEIRA

CPF: 952.088.109-30

Socio Proprietário

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 7dbadeb0c99de6e9f422f07ac83dled6

PKFPFÍTIJRA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCãO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRADO DE CONTRATO: 022/2021, Pregão Presencial n®
005/2021/CPL. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcào/MA e a Empresa, CONSTRUTORA CARVALHO GOMES

E LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ 12.040.112/0001-55. OBJETO:
contratação o de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos automotores de pequeno e

grande porte, para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Fernando Falcão e suas secretarias.
ASSINATURA: 31 de março de 2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Unid. Gestora 02 03; Projeto Ativ.
04.122.0052.2006,0000; Classif. Econômica 3.3.90.39.99; Fonte

de Rec. 0.1.00.1001-001 001. Unid. Gestora 02 05; Projeto Ativ.
12.361.0465.2031.0000; Classif. Econômica 3.3.90.39.00; Fonte

de Rec. 0.1.01.1111-001 001. BASE LEGAL: Lei Federal n.®

8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR GLOBAL: R$ 468.375,12

(quatrocentos e sessenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco
reais e doze centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
março de 2022, a contar de 31 de março de 2021.

ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda da Silva Almeida,
Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Eduarda Santana

Carvalho. Fernando Falcáo/MA, 31 de março de 2021.

Raimunda da Silva Almeida. Prefeita Municipal.

EXTRADO DE CONTRATO: 023/2021, Pregão Presencial n®
005/2021/CPL. PARTES; Prefeitura Municipal de Fernando

Falcão/MA e a Empresa, CONSTRUTORA CARVALHO GOMES
E LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ 12.040.112/0001-55. OBJETO:
contratação o de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos automotores de pequeno e

grande porte, para atender as demandas do Fundo Municipal
de Saúde de Fernando Falcão. ASSINATURA: 31 de março de

2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02 11;
Projeto Ativ. 10.122.0200.2079.0000; Classif. Econômica
3.3.90.39.00; Fonte de Rec. 0.1.02.1211-003 001. BASE LEGAL:

Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR GLOBAL:
R$ 155.883,12 (cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e
oitenta e três reais e doze centavos), VIGÊNCIA DO
CONTRATO: até 31 de março de 2022, a contar de 31 de março

de 2021. ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda da Silva
Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Eduarda Santana
Carvalho. Fernando Falcão/MA, 31 de março de 2021.

Raimunda da Silva Almeida. Prefeita Municipal.

EXTRADO DE CONTRATO: 024/2021, Pregão Presencial n®
005/2021/CPL. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA e a Empresa, CONSTRUTORA CARVALHO GOMES
E LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ 12.040.112/0001-55. OBJETO:
contratação o de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos automotores de pequeno e
grande porte, para atender as demandas do Fundo Municipal
de Assistência Social de Fernando Falcão. ASSINATURA: 31 de

março de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02
12; Projeto Ativ. 08.244.0125.2093.0000; Classif. Econômica
3.3.90.39.00; Fonte de Rec. 0.1.29.1311-004 001. BASE LEGAL:

Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR GLOBAL:
R$ 77.941,56 (setenta e sete mil, novecentos e quarenta e um

reais e cinqüenta e seis centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO:
até 31 de março de 2022, a contar de 31 de março de 2021.

ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda da Silva Almeida,
Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Eduarda Santana

Carvalho. Fernando Falcão/MA, 31 de março de 2021.

Raimunda da Silva Almeida. Prefeita Municipal.

EXTRADO DE CONTRATO: 025/2021, ADESÃO n®
001/2021/CPL. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando

Falcâo/MA e a Empresa, AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ 04.564.165/0001-47. OBJETO: contratação de
empresa para fornecimento de medicamentos para
manutenção das atividades hospitalares e farmácia básica
destinada à Rede Municipal de Saúde do Município de
Fernando Falcão. ASSINATURA: 06 de abril de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02 11; Projeto Ativ.
10.847.0230.2075.0000; Classif. Econômica 3.3.90.30.00; Fonte

de Rec. 0.1.14.1214-003 001; Unid. Gestora 02 11; Projeto Ativ.

10.122.0200.2079.0000, Classif. Econômica 3.3.90.30.00; Fonte

de Rec. 0.1.02.1211-003 001. BASE LEGAL: Lei Federal n.®

8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR GLOBAL: R$ 260.614,75
(duzentos e sessenta mil, seiscentos e catorze reais e setenta e

cinco centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de
dezembro de 2021. ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Luis
Carlos Galvão Vieira, Representante Legal da Contratada.
Fernando Falcào/MA, 06 de abril de 2021. Raimunda da Silva

Almeida. Prefeita Municipal.
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